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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
 

(DFD n°. 001/2024 - SEMAF) 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1. Contratação de serviços de desenvolvimento de sistema web para criação do site oficial da PREFEITURA MUNICIPAL 
BRAÚNAS. Serviço de desenvolvimento e implantação, migração de dados, customização, ativação, locação de licença 
de uso, servidor de hospedagem, suporte técnico e atualização de conteúdo, treinamento na sede da Prefeitura para 
alimentação do website, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviço de Desenvolvimento, customização, implantação, migração de dados e 
ativação do Portal Institucional do Município de acordo com a Lei da Transparência 
Pública e Lei de Acesso à Informação, Treinamento e capacitação para 
gerenciamento de todo sistema. 

SRV 01   

2 

Locação de Servido de hospedagem na Internet com transferência de arquivos 
ilimitada, backup diário e antivírus. Serviço de Suporte Técnico e Treinamento na 
sedade da Prefeitura para alimentação do site. Prestação de serviço de alimentação 
de conteúdo como inserção de matérias, reportagens, imagens e de arquivos para 
prestação de contas como   Editais de Licitação e afins, diário eletrônico. 

MES 09   

VALOR TOTAL  

  
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro, podendo ser prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma 
do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado em contratar deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, e comprovar 
regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, por 
meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo órgão; 
 
4.2. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo a descrição detalhada do bem, com as informações similares 
à especificação do termo de referência, contendo ainda características relevantes;  
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço, correndo o ônus 
por conta exclusiva da contratada;  
 
4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações técnicas 
constantes no termo de referência, o fornecedor deverá entregar o material conforme descrito na proposta.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do serviço deve compreender:  
 

▪ Páginas exclusivas para cada departamento, possibilitando inserção de conteúdo relacionado, solicitação de 
informações entre outros formulários necessários; 

▪ Locação de serviço de hospedagem na internet pública com no mínimo 200GB de espaço em disco para 
armazenamento, backups de segurança, antivírus e transferência de arquivos ilimitada; 

▪ Atendimento aos requisitos do Ministério Público; 
▪ Layout responsivo; 
▪ Serviço de suporte técnico e navegação, manutenção, treinamento e serviço de atualização de conteúdo; 
▪ Serviço de alimentação do site como inserção de matérias, reportagens, imagens e de arquivos para prestação 

de contas como editais de licitação e afins no período da vigência do contrato;  
▪ Disponibilização de módulo E-sic; 
▪ Disponibilização do Módulo de Ouvidoria Municipal com possibilidade de: abertura de solicitação, reclamação 

ou sugestão com protocolo; interação através de alertas predeterminados; área administrativa para o controle das 
solicitações e respostas; área administrativa para o cidadão interagir com o órgão público; relatório com a soma das 
solicitações por período de acordo com o exigido pelo TCE. 
 
Condições de execução 
 
5.2. Os serviços de treinamento do pessoal serão prestados na dependência da Contratante, atendendo integralmente 
aos requisitos estabelecidos na Proposta Comercial, podendo os usuários treinados receberem reciclagem do 
treinamento nas dependências da Contratada no período de vigência do contrato sem ônus para a Contratante. 
 
5.3. A Contratada se obriga a garantir os serviços de suporte técnico, alimentação do site, serviço de atualização de 
conteúdo e a hospedagem da página na internet pública pelo prazo de doze meses, contados da assinatura deste 
contrato. 
 
5.4. A Contratante sempre que necessário achar, submeterá à análise, os serviços do objeto deste contrato, através do 
órgão competente, sempre com o intuito de se verificar seu padrão de qualidade. 
 
5.5. Se da análise do serviço constatar-se má qualidade, fica ressalvado a Contratante a seguinte medida: Rescisão 
Contratual, sem qualquer ônus para a contratante; 
Local e horário da prestação dos serviços 
 
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO WEB SITE 
 
5.6. O portal deverá atender todas as exigências da LAI (Lei 12.527/2011, Lei do Acesso a Informação); Lei 10.098/2000 
(Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências Lei complementar), 131/2009 (Acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios), LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 (Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD ou LGPDP). 
 
5.7. Acessibilidade e atendimento às necessidades dos usuários com deficiência visual, auditiva e física; 
 
5.8. Acessibilidade e atendimento às necessidades dos usuários de dispositivos móveis; 
 
5.9. Acessibilidade por diversos navegadores web; 
 
5.10. Experiência visual agradável, dinâmica; 
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5.11. Deve manter-se online, acessível e estável 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 
 
5.12. Não poderá solicitar a instalação de nenhum tipo de complemento ou extensão para o funcionamento do Web site 
ao usuário do mesmo. 
 
5.13. Adicionalmente às demais características, o desenvolvimento da solução de Website deverá permitir uma alta 
colocação no ranking de resultados dos sistemas de busca. 
 
REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO WEBSITE 
 
5.14. Aplicação dos conceitos de arquitetura da informação, design de interface, interação e usabilidade, dentre eles a 
Cartilha de Usabilidade (ePWG - Padrões Web em Governo Eletrônico); 
 
5.15. Aplicação dos conceitos de acessibilidade para web, dentre eles o Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico 
(eMAG 3.1 ou superior); 
 
5.16. Possuir versões diferentes para computadores desktop, tablets e smartphones, ou conter layout responsivo, 
garantindo assim grande experiência de visualização e navegação mesmo quando redimensionado ou quando 
visualizado em telas de diferentes resoluções; 
 
5.17. Aplicação de padrões de boas práticas de desenvolvimento web, dentre eles a Cartilha de Codificação (ePWG - 
Padrões Web em Governo Eletrônico) e Web Standards (W3C - World Wide Web Consortium), garantindo assim 
padronização de manutenção posterior; 
 
5.18. Compatibilidade com os navegadores web Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge, Safari e Opera; 
 
5.19. Desenvolvimento em plataforma de gerenciamento de conteúdo do Web site, com possibilidade de autonomia e 
flexibilidade para posteriormente abrigar itens não previstos, a fim de facilitar a experiência de manutenção. 
 
5.20. O Website deverá organizar os menus de maneira dinâmica, conforme estatística de acesso referente a cada menu, 
priorizando os mais acessados.  
 
SOLUÇÃO 
 
5.21. O site deverá permitir a publicação de notícias, sessão extraordinária, ordem do dia, audiências públicas entre 
outras, onde serão lançados os textos das mesmas, imagens, vídeos e outros arquivos, sem limite de armazenamento. 
 
5.22. Todo o conteúdo do portal deverá atender a Lei 12.527/11, no quesito acessibilidade: 
 
5.23. Versão ao contraste; 
 
5.24. Versão para deficientes visuais, disponibilizando ferramentas que permitam a navegação em áudio em todo o 
conteúdo publicado no portal; e 
 
5.25. Versão para leitura em libras, disponibilizando ferramentas que permitam a navegação em libras em todo o 
conteúdo publicado no portal. 
 
5.26. DOS CADASTROS: 
 
5.26.1. Cadastro e acompanhamento de solicitações de informações (ouvidoria). 
 
5.26.2. Na área administrativa deverá ter as seguintes opções: incluir, alterar, excluir, editar e anexar. 
 
5.26.3. Cadastro, edição e exclusão (desativação) de usuários; 
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5.26.4. Controle (logs) e segurança sobre o login dos usuários internos, utilização de criptografia para senha, senhas de 
seguras e limite de tentativas para login na área administrativas; 
 
5.26.5. Cadastro, edição e atribuição de níveis de permissões diferenciadas para cada usuário; 
 
5.26.6. Cadastro, edição e exclusão de elementos (widgets) disponíveis no layout do portal como banners, imagens, 
calendários, links e informações; 
 
5.26.7. Cadastro, exclusão, edição, localização, compilação e consulta a legislação municipal em formato PDF; 
 
5.26.8. Cadastro, edição, exclusão, localização e consulta de funcionários da Prefeitura e respectivo organograma; 
 
5.27. Layout: Website dinâmico, construção de página com design exclusivo para a CONTRATANTE, que comporte os 
serviços prestados pelo portal, com layout responsável, personalizável e ajustável às telas dos aparelhos atualmente 
existentes no mercado (computadores, notebooks, smartphones e tabletes).  
 
5.28. Sistema de Pesquisa Avançada, incluindo assunto, categoria ou palavra-chave; 
 
MÓDULOS DA SOLUÇÃO 
 
5.29. DESTAQUE – PÁGINA PRINCIPAL  
 
5.29.1. Módulo do gerenciador de conteúdo que permitirá a seleção de quais conteúdos serão exibidos na página 
principal do site público e qual será a ordem de distribuição das informações, seleção das matérias, os serviços, os 
eventos, as imagens e outros tipos de conteúdo cadastrados previamente no banco de dados, seleção de matérias, obras 
e licitações que vão ficar em destaque nas respectivas páginas entre outros. 
 
5.30. USUÁRIOS 
 
5.30.1. Ferramenta que permitirá definir quem serão os colaborares ou grupos de colaboradores para gerenciamento 
de conteúdo e o nível de permissão de cada um deles. Neste módulo o administrador terá a permissão para criar contas 
de usuários e associá-lo a um grupo que terá acesso a determinados módulos. 
 
5.31. MATÉRIA 
 
5.31.1 Permitirá a publicação de textos com todos os tipos de informações (notícias, dados sobre perfil da organização 
etc.) e a associação a eles dos mais variados recursos tais como: multimídia, arquivos para download e enquetes. Através 
deste módulo serão exibidos as informações institucionais, notícias, resultados de programas de interesse público, entre 
outras. Ainda junto ao texto, deverá ser possível exibir imagens, significado das palavras integrado ao módulo 
DICIONÁRIO e links de acesso a outras páginas de internet ou a outras áreas do próprio website, além de apresentar 
arquivos para download e recursos de mídia associados (galeria de imagens, áudio e vídeo). Junto à matéria também 
deverá ser possível relacionar outras publicações, estimulando o cidadão a dar continuidade à leitura. 
 
5.32. CONTAS PÚBLICAS 
 
5.32.1. Este módulo deverá permitir a publicação de relatórios e anexos previstos nas leis 131/2011 - 101/2000 (LRF) e 
9.755/98 (publicação das contas públicas na internet) de forma ágil e transparente. Deverá permitir consultar dados da 
execução orçamentária e financeira, bem como relatórios disponíveis na página ou buscar algum específico filtrando-os 
por tipo, período e ano, além de permitir escolher ainda nesta pesquisa o número de relatórios que serão exibidos entre 
os resultados. 
 
5.33. DOWNLOADS 
5.33.1. Deverá manter a publicação de arquivos para livre transferência, como editais de concursos públicos e 
informativos de forma que facilite o acesso da população a estes documentos. Os arquivos para livre transferência 
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deverão ser exibidos com uma pequena descrição, informação sobre tamanho e data em que foram inseridos no website. 
Deverá permitir que os arquivos sejam organizados por categorias e até subcategorias, para facilitar a busca. Deverá 
atender à exigência do Art. 7º, Incisos VI e VII e Art. 8º, § 1º, Incisos II, III, da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 
5.34. Sistema de diário oficial completo, com opção de inserção de pdf ou diagramação diretamente pelo sistema. 
 
5.35. Cadastro de todos os atos a serem publicados no diário oficial, caso seja para diagramar pelo sistema. Para efetuar 
o cadastro dos atos são necessárias as seguintes informações: (seleção do tópico ao qual pertence o ato (Ex: Licitações, 
RH, Contratos...), selecionar se será um ato do tipo texto ou arquivo pdf (caso seja do tipo texto, ser possível inserir os 
textos desejados em um editor semelhante ao Word, agora caso seja um arquivo em pdf, selecionar o arquivo para que 
ele seja um ato), seleção se será um ato oficial ou publicidade, nome do ato, data, hora e ordem em que este ato será 
mostrado na edição final de acordo com o seu tópico. 
 
5.36. Ferramenta que permita o cadastro das categorias do diário oficial. Para efetuar o cadastro informar: (nome da 
categoria e selecionar se estará ativa ou não no sistema), após o cadastro os diários publicados podem ser atrelados às 
categorias pertencentes, (Ex: Edições de 2022, Edições de 2023...).     
 
5.37. O sistema deve permitir a elaboração da estrutura para a diagramação do diário.  
 
5.38. A ferramenta deve permitir o cadastro dos tópicos, aos quais os atos serão atrelados a eles, bem como liberar o 
que cada gerenciador para alimentar, preenchendo os seguintes campos: (nome do tópico, se será sub-item de algum 
tópico já criado, ordem de exibição, selecionar quem poderá gerenciador cada tópico, possibilitando assim que cada 
gerenciador insira apenas atos em seus relativos tópicos).  
 
MÓDULO E-SIC 
 
5.39. Com o módulo e-SIC deverá ser possível atender integralmente as exigências do Capítulo III da Lei 12.527 – Lei de 
Acesso à Informação a saber: 1) Permitir o cadastro da solicitação de informação; 2) Permitir ao responsável pelo SIC 
acompanhar os pedidos e os prazos para atendimento; 3) Permitir responder através do próprio módulo a solicitação da 
informação através de e-mail; 4) Permitir ao cidadão entrar com recurso caso seu pedido seja indeferido. Deverá atender 
à exigência do Art. 7º, Incisos II, III, IV e V, Capítulo III – Do Procedimento de Acesso à Informação e Art. 9º, Inciso I “c” 
da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
ACERVO DE IMAGENS 
 
5.40. Deverá permitir criar um acervo completo de imagens em alta resolução, divulgando-as no website com 
informações sobre o autor, data de inclusão, tamanho, dimensões e descrição. Deverá permitir que a imagem possa ser 
transferida para mídias locais conectadas ao computador e ainda ampliada. 
 
AGENDA 
 
5.41. Deverá permitir publicar as informações completas de eventos com detalhes e imagens. Deverá permitir que a 
cada item da agenda possa conter a descrição completa do evento, valores de ingressos, uma foto destaque e outras de 
edições passadas, ou de eventos semelhantes, dispostas em galerias. Em eventos de maior duração, deverá ser possível 
ainda acrescentar a descrição das atividades a serem realizadas por dia. 
 
ÁUDIO E VÍDEO 
 
5.42. Este módulo deverá permitir disponibilizar arquivos de áudio e vídeo enriquecendo com interatividade as 
informações passadas ao cidadão. Os arquivos de áudio e vídeo deverão ser exibidos com uma pequena descrição, a 
data em que foram inseridos no website e deverão ser reproduzidos diretamente no navegador. 
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CARTÃO POSTAL 
 
5.43. Deverá permitir disponibilizar imagens dos pontos históricos e turísticos da cidade para envio por e-mail, 
potencializando a divulgação do município. 
 
COMUNICAÇÃO 
 
5.44. Deverá permitir criar um canal direto de comunicação entre a instituição e o cidadão com uma das duas opções 
de ferramentas: ATENDIMENTO ou OUVIDORIA. O módulo ATENDIMENTO deverá permitir que o cidadão envie suas 
solicitações à instituição de forma individualizada e receba a resposta pelo e-mail cadastrado. Já o módulo OUVIDORIA 
deverá contemplar as mesmas funcionalidades do ATENDIMENTO, incluindo outras funcionalidades como o 
monitoramento da mensagem encaminhada ao setor da instituição responsável pelo assunto levantado, dos prazos pré-
estabelecidos para o retorno ao cidadão e da qualidade da resposta fornecida. Deverá atender à exigência do Art. 8º, § 
3º, Inciso VII da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
DICIONÁRIO 
 
5.45. Deverá apresentar o significado de siglas, termos regionais ou técnicos nos textos das matérias, potencializando a 
comunicação entre a instituição e os cidadãos. Cada palavra inserida no módulo DICIONÁRIO, com seu respectivo 
significado, deverá aparecer no website destacada no texto, bastando que o cidadão posicione o cursor do mouse sobre 
a palavra destacada para que seu significado seja exibido automaticamente. 
 
ENQUETE 
 
5.46. Deverá permitir ao gestor conhecer a opinião dos cidadãos sobre os mais diversos assuntos e serviços por meio 
das enquetes eletrônicas. Cada enquete deverá apresentar um tema com duas ou mais opções de resposta, por meio 
da qual o cidadão poderá participar e ver o resultado da votação (em tempo real). 
 
FAQ (FrequentAnswerandQuestions – Perguntas e Respostas Frequentes) 
 
5.47. Deverá permitir organizar as perguntas mais solicitadas à instituição e suas respectivas respostas, disponibilizando-
as no website para todos os cidadãos. As FAQ´s deverão ser exibidas numa listagem que poderá ser filtrada pela categoria 
desejada. Deverá atender à exigência do Art. 8º, § 1º, Inciso VI da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
FRASES 
 
5.48. Este módulo deverá permitir divulgar curiosidades e outras informações, em textos curtos que se alternam 
automaticamente na página principal do website. 
 
GALERIA DE IMAGENS 
 
5.49. Deverá permitir apresentar imagens com temas semelhantes em galerias e facilitar a busca do cidadão. Deverá 
permitir que um conjunto de fotos esteja reunido numa mesma galeria e cada imagem seja exibida em miniatura do 
lado da pop-up que se abrirá. A galeria deverá oferecer ainda recursos como exibição de imagem de destaque e 
informações sobre a imagem ampliada (autor, tamanho, dimensões, data de inserção, descrição da foto). 
 
GUIA DE SERVIÇOS 
 
5.50. Deverá permitir informar ao cidadão como e onde solicitar um serviço oferecido pela instituição, a documentação 
necessária para requerê-lo, órgãos executores, custos e prazo estimado para a concessão deste. Deverá permitir que 
todos os serviços oferecidos pelo órgão sejam exibidos no guia e que sejam apresentados, um a um, com informações 
detalhadas: descrição, pré-requisitos para requerê-los, documentos exigidos e taxas. Deverá permitir pesquisá-los por 
categorias. Deverá atender à exigência do Art. 9º, Inciso I “b” da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação e à exigência 
da Lei 13460/2017 – Lei de Defesa do Usuário de Serviços Públicos. 
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LEGISLAÇÃO 
 
5.51. Deverá permitir disponibilizar ao cidadão as leis, decretos e regimentos da cidade para livre consulta. A legislação 
deverá ser exibida para consulta e livre transferência para mídias locais conectadas ao computador, permitindo pesquisar 
por categorias, número, ano, autoria, palavras chave ou período, entre outros campos. 
 
LINKS ÚTEIS 
 
5.52. Deverá permitir a disponibilização de links de outras páginas eletrônicas relacionadas à administração pública e 
outras páginas de interesse da comunidade. Deverá permitir que sejam exibidos numa lista e que sejam filtrados por 
categorias. 
 
ORGANOGRAMA 
 
5.53. Deverá permitir mostrar aos cidadãos como as unidades da instituição estarem distribuídas e organizadas 
hierarquicamente e, por meio de um esquema semelhante a uma árvore, o organograma deverá apresentar a 
organização hierárquica das unidades administrativas. Deverá exibir informações sobre a unidade tais como tipo, 
endereço e telefone e ainda permitir fazer download da representação gráfica do organograma. Deverá atender à 
exigência do Art. 8º, § 1º, Inciso VI da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
TELEFONES ÚTEIS 
 
5.54. Os telefones úteis deverão ser listados no website e agrupados por categorias, permitindo a visualização de 
informações sobre a unidade do órgão tais como descrição, telefones e endereço. Deverá atender à exigência do Art. 8º, 
§ 1º, Inciso VI da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
BANNERS 
 
5.55. Deverá permitir a publicação de imagens em JPG, PNJ ou pequenos arquivos em Flash sobre eventos, campanhas, 
avisos, informações ou demais necessidades da CONTRATANTE. 
 
LICITAÇÕES 
 
5.56. Deverá permitir disponibilizar as informações e trâmites sobre os processos de compras, permitindo a indexação 
de arquivos, como editais, impugnações, resultados, contratos etc., além de pesquisa e download dos mesmos. Deverá 
atender à exigência do Art. 8º, § 1º, Inciso IV da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
5.57. O sistema deverá permitir o cadastro de ilimitadas licitações com cadastro de modalidades, cadastro de tipos de 
arquivos (Ex: retificação, termo de referência...) e áreas de interesse para facilitar a organização dos conteúdos no portal.  
 
5.58. O cadastro do edital no sistema deverá ser de maneira simples e objetiva, com os campos necessários já pré-
estabelecidos da seguinte maneira; modalidade, nome, data e hora de publicação, data e hora da sessão, local, número 
da licitação, número do edital, número do processo, objeto, arquivo do edital e demais arquivos. 
 
5.59. O sistema deverá permitir o cadastro para visualização do edital de licitação de maneira que seja possível aos 
administradores do sistema visualizar os usuários que baixaram o edital, enviar e-mails com notificações sobre o edital. 
 
NEWSLETER 
 
5.60. Deverá permitir criar um cadastro de informações dos internautas que desejarem receber as atualizações geradas 
pela administração em determinado espaço de tempo e disparar informações para os internautas na medida em que 
elas são geradas pela instituição. 
 
OBRAS/PROJETOS/EMPREENDIMENTOS 
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5.61. Possibilita à instituição disponibilizar via internet o acompanhamento e o andamento de obras ou até mesmo os 
pontos críticos de tráfego na cidade. Permitir, com o auxílio de uma câmera IP instalada em qualquer ponto da cidade 
ou diretamente em uma das obras em andamento no município, acompanhar tanto o andamento das obras, como o 
fluxo de veículos em determinados pontos críticos da cidade, em tempo real. Deverá atender à exigência do Art. 8º, § 
1º, Inciso V da Lei 12.527 – Lei de Acesso à Informação. 
 
TURISMO 
 
5.62. Deverá apresentar informações turísticas do município (gastronomia, hotelaria, etc.), permitindo visualizar todas 
as informações do circuito turístico do município bem como avaliar a infraestrutura, atendimento, etc. 
 
CONCURSO PÚBLICO E PROCESSOS SELETIVOS 
 
5.63. Deverá permitir disponibilizar todas as informações acerca de processos seletivos e concursos públicos realizados 
pela administração num espaço único e organizado, em atendimento às exigências do Ministério Público. 
 
BUSCA AVANÇADA 
 
5.64. Por esta ferramenta deverá ser possível localizar informações por palavras-chaves com apenas um clique. O 
resultado da pesquisa deverá ser exibido com a indicação de onde o conteúdo foi encontrado no website (notícias, 
imagens, mídias etc.). 
 
CONVÊNIOS 
 
5.65. Deverá permitir disponibilizar todas as informações acerca dos convênios celebrados pela instituição, exibindo seu 
detalhamento, termos aditivos etc. 
 
DEMAIS CONFIGURAÇÕES DA SOLUÇÃO  
 
5.66. Disponibilidade de links rápidos para acesso a sites de interesse relacionados a órgãos públicos, telefones 
institucionais, totalmente configuráveis. 
 
5.67. Assessoria para TRANSMISSÃO AO VIVO de eventos ou reuniões no site oficial utilizando plataformas populares 
como Youtube e/ou Facebook. 
 
5.68. Ferramenta de busca de Leis ou Editais através do Número ou Nome da Lei/Edital, simplificando a busca das Leis 
ou documentos pertinentes, por meio do ementário, sendo o mesmo fornecido pela CONTRATANTE. 
 
5.69. A empresa contratada deverá fazer toda e qualquer modificação, adequação, implementação, vinculação, do portal 
web com sistemas internos da CONTRATANTE ou a qual ela venha usar futuramente no período do contrato. 
 
5.70. O Site deve possuir tantas páginas quantas forem necessárias para atender as necessidades da CONTRATANTE e 
melhor facilitar a navegação do internauta. 
 
DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM / SERVIDOR / ARMAZENAMENTO 
 
5.71. O Servidor que hospedará o portal/site deverá possuir certificação Tier III; 
  
5.72. O espaço mínimo de armazenamento para o site deve ser de 200 GB SSD; 
 
5.73. Transferência mensal de no mínimo de 20TB; 
 
5.74. Link de 1 GB ou superior;  
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5.75. Servidor Intel Xeon D-1541 2.1 GHz ou superior  
 
5.76. No mínimo 16vCPUs de processamento  
 
5.77. No mínimo 30GB de memória RAM DDR4 
 
5.78. No mínimo 4 endereços IPs 
 
5.79. 20TB de tráfego de dados 
 
5.80. Manutenção e monitoramento preventivo;  
 
5.81. O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e atender as necessidades de portais públicos que 
necessitam de regras de segurança avançadas e que demandam alta quantidade de acessos simultâneos e/ou requisição 
a banco de dados complexos com necessidade de alto desempenho de I/O (entrada e saída de dados) + Proteção DDos 
de 1Gbps. 
 
DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA: 
 
5.82. A CONTRATADA deverá dispor de rotinas implantadas de Backup e Restore de dados relacionados ao sítio eletrônico 
e aos serviços de correio eletrônico da CONTRATANTE, devendo oferecer, minimamente, uma rotina de backup semanal. 
 
5.83. Os serviços HTTP, IMAP, POP3 e SMTP fornecidos pelo centro de hospedagem de dados deverão ser, 
obrigatoriamente, acessados através de conexões criptografadas utilizando camadas de segurança SSL/TLS. Todos os 
custos referentes a aquisição e renovação dos certificados SSL serão responsabilidades da empresa CONTRATADA. 
 
5.84. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa; 
 
5.85. Proteção contra ataques DDoS (Denial of Service); 
 
5.86. Código totalmente protegido contra SQL Injection; 
 
5.87. Códigos Criptografados; 
 
5.88. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS); 
 
5.89. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa; 
 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA O TREINAMENTO 
 
5.90. A empresa vencedora deverá prover treinamento aos servidores indicados pela administração da CONTRATANTE, 
respeitando aspectos técnico-pedagógicos de acordo com o público-alvo, de forma que, ao final do curso, os treinados 
estejam aptos a operacionalizar o funcionamento do Web Site; 
 
5.91. A programação, grade horária e material didático deverão ser apresentados para aprovação prévia da 
administração, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência do início do treinamento; 
 
5.92. O treinamento deverá ser focado no funcionamento e operacionalização do Web Site, com utilização do software 
idêntico aos que será fornecido e base de teste que permita a visualização e análise de todas suas funcionalidades; 
 
5.93. A contratada será responsável pelo fornecimento da base de testes e software necessário ao treinamento; 
 
5.94. Os treinamentos serão executados na sede da CONTRATANTE. 
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5.95. O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO TREINAMENTO DEVERÁ ASSEGURAR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS: 
 
5.95.1. Capacitar os usuários quanto ao uso do Web Site e das rotinas da CONTRATADA; 
 
5.95.2. Capacitar os usuários para manipular as informações ou dados do Web Site; 
 
5.95.3 Treinamento de no mínimo 16 horas para 02 (dois) servidores da CONTRATANTE. 
 
REQUISITOS MÍNIMOS DE SUPORTE TÉCNICO E ALIMENTAÇÃO DE CONTEÚDO 
 
5.96. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de manutenção e prestação de serviços de suporte da solução 
ofertada, durante o período de vigência do contrato. Por manutenção, entende-se a correção de defeitos operacionais, 
ou seja, os problemas na solução ofertada que eventualmente provoquem funcionamento diferente daquele previsto. 
Sendo que por suporte técnico entendem-se as orientações fornecidas, de caráter geral sobre a operação e utilização 
solução ofertada. Os serviços de manutenção e suporte oferecidos pela empresa vencedora deverão ser cumpridos no 
mínimo os requisitos: 
 
5.96.1. Prestar suporte técnico de manutenção, dará o direito ao atendimento por meio de visita periódica trimestral, 
de um técnico, ou através de algum canal de mídia designado (Acesso remoto via ambiente web, E-mail, Skype, Telefone, 
Telegram ou WhatsApp) em horário comercial das 08:00 as 17:00hs, com a finalidade de solucionar os problemas com 
o Web site, bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operação do mesmo. 
 
5.96.1.1. Para tarefas que necessitem parada do servidor de hospedagem para execução, o atendimento deverá ser 
realizado fora do horário previsto ou em finais de semana e feriados, conforme agendamento prévio, em caso de 
necessidade da CONTRATADA. 
 
5.96.2. Para a prestação do serviço de alimentação de conteúdo, a CONTRATANTE fica obrigada à enviar todo material 
necessário para atualização do site de forma organizada através de e-mails oficiais da Prefeitura. 
 
5.96.3. A CONTRATADA fica responsável por alimentar o site com os conteúdos enviados pelos servidores no mesmo dia 
desde enviados até as 13h, caso contrário podendo ser publicado no próximo dia útil. 
 
5.96.4. Para efeito de acompanhamento do tempo de atendimento e solução dos problemas, os atendimentos deverão 
ser registrados desde a hora de sua abertura até a conclusão do problema no Sistema de Abertura de Chamados ou 
outro sistema semelhante, fornecido pela CONTRATADA, devendo ainda fornecer mensalmente o Relatório de 
Acompanhamentos de Chamados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 
 
5.96.5. Garantir os níveis de serviço de atendimento do suporte técnico (meta), seja emergencial ou não emergencial, 
de segunda a sexta-feira, compreendendo o período entre 8h00 às17h00, durante todo o período de vigência do 
contrato conforme detalhamento abaixo: 
 
5.96.6. Tempo de atendimento ao chamado – período compreendido entre o horário de comunicação do chamado feito 
pela CONTRATANTE e o horário de início do atendimento técnico: 
 
5.96.6.1. Até 03 (três) horas corrida para atendimento. 
 
5.96.6.2. Tempo de solução do problema – período compreendido entre o início do atendimento do técnico até o 
término da solução do problema, deixando o Web site em condições normais de operação: 
 
5.96.6.2.1. Até 08 (oito) horas corridas para atendimento. 
 
5.96.6.3. O tempo máximo de paralisação tolerável, após o início do atendimento técnico ao banco de dados ou Web 
site será de até 08 (oito) horas corridas; 
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5.96.7. O número de chamadas para o suporte de atendimento será ilimitado, não havendo restrições de horas 
trabalhadas; 
 
5.96.8. Prestar serviço de atendimento de suporte telefônico, em português, informando o número disponível no Brasil, 
para a resolução de problemas urgentes; 
 
5.96.9. Disponibilizar um canal de comunicação direto com os responsáveis pela solução dos problemas, em caso de 
indisponibilidade da ferramenta de suporte; 
 
5.96.10. Quaisquer modificações do Web site incluindo regras de negócio, formas de trabalho, módulos etc., casos 
necessários por exigências legais (independente da esfera) e/ou judiciais (independente da esfera) e/ou do Tribunal de 
Contas e/ou do Ministério Público, não deverão ensejar a cobrança de valores adicionais para CONTRATANTE, 
independente da fase deste contrato/projeto; 
 
5.96.11. Tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada por escrito, e/ou através de 
algum canal de mídia designado (Acesso remoto via ambiente web, E-mail, Skype, Telefone, Telegram ou WhatsApp), de 
algum problema constatado no Web site; 
 
5.96.12. Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE, caso, eventualmente seja 
necessária esta disponibilizá-lo para a solução das pendências e/ou problemas verificados.  
 
5.96.13. Permitir que a CONTRATANTE efetue a execução de cópia dos arquivos fornecidos nos meios magnéticos 
originais do produto contratado, para fins de segurança ("backup"), com a finalidade exclusiva de propiciar a 
recomposição do conteúdo do meio físico original em casos de perda de seus arquivos, na forma do inciso I, do art. 6º, 
da Lei 9.609/98. 
 
5.96.14. Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais erros existentes no produto 
licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas entre as especificações contidas na documentação dos 
mesmos e a sua operação ou seja, a CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE todas as revisões, atualizações, 
correções, lançamentos, versões, ajustes temporários de programação e aprimoramento (coletivamente as 
“atualizações”) das soluções ofertadas tão logo essas atualizações estejam aptas para serem disponibilizadas aos 
clientes. Essas atualizações não poderão prejudicar o desempenho, funcionamento ou operação do Web site, 
estipulados no presente contrato. 
 
5.96.15. Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica adequada ao 
CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas. 
 
5.96.16. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer pagamento de ordem trabalhista, 
previdenciária e encargos sociais, decorrente dos seus técnicos na prestação dos serviços, nas dependências do 
estabelecimento do CONTRATANTE.  
 
5.96.17. Prestar assistência ao CONTRATANTE, solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do Web 
site. Essa assistência poderá ser por escrito, Acesso remoto via ambiente web, E-mail, Skype, Telefone, Telegram ou 
WhatsApp ou visita à sede do CONTRATANTE ou na própria sede da CONTRATADA. 
 
5.96.18. Qualquer atualização à legislação nacional, das variáveis para com o Web site, fica condicionada, única e 
exclusivamente, às condições estabelecidas para a atualização à contratada, através do presente instrumento. 
 
5.96.19. É permitida à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA ("backup"), para a finalidade e condições 
estabelecidas no item "11" considerando-se que qualquer outra cópia para fins diversos deste contrato caracterizar-se-
á como violação aos direitos de propriedade da CONTRATADA, sujeitando o CONTRATANTE, e o servidor/funcionário 
responsável pela cópia indevida, às penalidades previstas no presente contrato e legislação em vigor. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas/MG                   

Tel.: (33) 9 9995-2669 
e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br 

 

5.96.20. Para fins de atendimento do suporte técnico e manutenção, compromete-se o CONTRATANTE a disponibilizar à 
CONTRATADA, os equipamentos com as devidas configurações exigidas, programas e arquivos envolvidos no problema, 
para que o atendimento possa ser feito com presteza e eficiência. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
 
6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
 
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Robson José da Silva. 
Fiscalização Administrativa: Thales Teixeira dos Santos. 
Gestor do Contrato:  Maria Magalhães Andrade. 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso.  
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6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
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7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 
Recebimento 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com 
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 
7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
 
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
7.7.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021). 
 
7.7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
 
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação. 
 
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.14.1. o prazo de validade; 
 
7.14.2. a data da emissão;  
 
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
7.14.5.  o valor a pagar; e  
 
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.16.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021.    
 
7.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.22. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 
na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 14.133, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.  
 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
 
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
 
8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 
8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua 
natureza jurídica: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 
8.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
 
8.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.20. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica 
 
8.26. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 
deste credenciamento através da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto do presente 
credenciamento. 
 
Qualificação Técnico-Profissional 
 
8.27. Os requisitos básicos do prestador responsável técnico pela prestação do serviço e gerência da equipe de execução 
será, minimamente, de curso técnico ou superior: em tecnologia em análise e desenvolvimento de sistema, ou, 
graduação na área de Tecnologia da Informação (TI) com titulação de tecnólogo, ou, tecnólogo em análise e 
desenvolvimento de sistema. Devendo ter formação afim com o serviço objeto desta contratação. 
 
8.27.1 A qualificação deverá ser comprovada pela apresentação dos certificados de conclusão dos cursos em instituições 
de ensino reconhecidas pelo Sistema Oficial, bem como do respectivo registro no Ministério do Trabalho e Emprego, em 
plena vigência e regularidade no ato de assinatura do contrato. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (...), conforme custos apostos no item 01 do presente termo de 
referência. 
 
(será definido após apuração das pesquisas de preços). 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas/MG                   

Tel.: (33) 9 9995-2669 
e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br 

 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
02.03.01.04.122.0004.2008.3.3.90.39.00 – FICHA 047 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Braúnas/MG, 25 de março de 2024. 
 
 
Sérgio Pereira de Oliveira 


